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 MUNICÍPIO DO SABUGAL

Aviso n.º 15321/2015

1 � Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
público que, na sequência do meu despacho datado de vinte e oito de 
outubro de dois mil e quinze, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimentos concursais comuns para constituição de 
vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
dos seguintes postos de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de 
Pessoal da Câmara Municipal de Sabugal:

Referência A � 3 Postos de trabalho da Carreira/Categoria de Assis-
tente Técnico para a Área de Equipamentos Desportivos;

Referência B � 5 Postos de trabalho da Carreira/Categoria de Assis-
tente Técnico para a Área de Cultura e Turismo;

2 � Local de trabalho: Área do Município de Sabugal.
3 � Prazo da reserva de recrutamento: os procedimentos concursais 

são válidos para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos a que se refere o n.º 2 do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril.

4 � Âmbito do recrutamento: em cumprimento do n.º 3 do artigo 30.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com o artigo 48.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro que aprovou o Orçamento do Estado 
para 2015, o recrutamento restringe -se aos trabalhadores detentores de 
um vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecido ou equiparado nos termos do n.º 13 do artigo 62.º da Lei 
n.º 50/2012, de 31 de agosto, aditado pela Lei n.º 53/2014, de 25 de 
agosto.

4.1 � Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita estes procedi-
mentos concursais.

5 � Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão e 
conforme orientação da DGAEP, fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC). Sendo que, 
de acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homo-
logada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, as autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Pú-
blicas (INA), no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de 
trabalhadores em situação de requalificação, previsto no artigo 24.º da 
Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, conjugado com o previsto e regu-
lamentado nos termos e condições previstos na Portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro.

6 � Caraterização dos postos de trabalho:

Referência A � Funções de natureza executiva, de aplicação de mé-
todos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comum e 
instrumentais nos vários domínios relacionados com o desporto muni-
cipal (equipamentos desportivos);

Referência B � Funções de natureza executiva, de aplicação de 
métodos e processos, com base em diretivas bem definidas e instru-
ções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação 
comum e instrumentais nos vários domínios da cultura e turismo, 
nomeadamente: atendimento em postos de turismo, Museu Municipal 
e outros equipamentos na área do turismo e da cultura; Colaboração 
na montagem de exposições e em trabalhos de museografia superior-
mente planificados.

7 � O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
é objeto de negociação, após o termo dos procedimentos concursais, 
nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as 
limitações impostas pelo artigo 42.º da LOE/2015.

Para os procedimentos concursais Referência A e Referência B apo-
sição remuneratória de referência é a 1.ª posição da carreira/categoria 
de assistente técnico, nível 1 da Tabela Remuneratória � 683,13� (seis-
centos e oitenta e três euros e treze cêntimos).

8 � Só podem ser admitidos aos procedimentos concursais os in-
divíduos, que até ao termo do prazo fixado para a apresentação de 
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

8.1 � Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 � Nível habilitacional exigido: para os procedimentos concursais 
Referência A e Referência B a escolaridade obrigatória é o 12.º ano ou 
curso que lhe seja equiparado Não é possível substituir a habilitação 
exigida por formação ou experiência profissional.

9 � Prazo, Forma, Local e Endereço postal para a apresentação de 
candidaturas.

9.1 � Prazo � 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República.

9.2 � Forma, local e endereço postal: A apresentação das candi-
daturas é efetuada em suporte de papel e deverão ser formalizadas 
mediante preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, 
onde deverão constar os elementos do n.º 1 do artigo 27.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, disponível nos Serviços online/Bal-
cão online/Procedimentos Concursais, no site oficial da Autarquia em 
www.cm -sabugal.pt, entregues pessoalmente no Serviço de Recursos 
Humanos, ou enviadas pelo correio, com indicação do procedimento 
concursal, com aviso de receção para Câmara Municipal de Sabugal, 
Praça da República 6324 -007 Sabugal.

Apenas serão considerados os documentos redigidos em língua portuguesa.
9.3 � Documentos exigidos para a admissão: as candidaturas deverão 

ser sempre acompanhadas, sob pena de exclusão, de fotocópia legível do 
certificado de habilitações, documentos comprovativos da formação e da 
experiência profissional, fotocópia do Bilhete de Identidade, cartão de contri-
buinte ou cartão de cidadão e curriculum vitae, atualizado, datado e assinado. 
Os candidatos com relação jurídica de emprego público previamente estabe-
lecida deverão ainda apresentar declaração emitida pelo serviço de origem, 
da qual conste a natureza do vínculo, a categoria, a antiguidade na categoria, 
na carreira e na função pública, a descrição do lugar ocupado no mapa de 
pessoal do respetivo serviço e as avaliações de desempenho obtidas.

9.4 � Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, a falta de entrega de qualquer um dos documentos que 
deverão acompanhar as candidaturas e anteriormente elencados deter-
minará a exclusão do procedimento concursal.

9.5 � Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação dos elementos comprovativos das suas declarações.

10 � Métodos de seleção aplicados a todos os procedimentos con-
cursais referidos no ponto 1: os métodos de seleção a utilizar nos termos 
do disposto no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 
com a alínea a) do n.º 1, do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, serão os seguintes:

10.1 � Os candidatos com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado e que se encontrem no cumprimento ou execução de atri-
buição, competência ou atividade caraterizadora dos postos de trabalho 
em causa, bem como para os candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade que se encontra descrita no ponto 6 do pre-
sente aviso, exceto se optarem, por escrito, pelos métodos de seleção 
adiante previstos (Prova de Conhecimentos e Entrevista Profissional 
de Seleção), nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, os métodos de seleção consistirão em Avaliação Curricular 
(AC), como método de seleção obrigatório e Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS), como método de seleção facultativo, valorado de 0 a 
20 valores, com as seguintes ponderações:

Avaliação Curricular � 55 %
Entrevista Profissional de Seleção � 45 %

10.2 � A Ordenação Final (OF) será expressa pela média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a 
seguinte expressão:

OF = AC (55 %) + EPS (45 %)
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em que:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

10.3 � A Avaliação Curricular � será aplicada e classificada con-
forme previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugado com o disposto no artigo 11.º e no n.º 4 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009 e visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
adquirida. Na ponderação da Avaliação Curricular adotou -se a seguinte 
fórmula:

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

em que:

AC = Avaliação Curricular;
HL = habilitação literária, certificada pela entidade competente;
FP = formação profissional, considerando -se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessária ao exercício da função em causa;

EP = experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

AD = avaliação desempenho relativa aos últimos três anos em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas ao posto de trabalho a ocupar, nos termos da Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro, com as respetivas adaptações e alterações.

10.4 � A entrevista profissional de seleção, visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, será classificada através 
dos níveis classificativos de Elevado (20 valores), Bom (16 valores), 
Suficiente (12 valores), Reduzido (8 valores) e Insuficiente (4 valores), e 
serão tidos em conta os seguintes fatores de apreciação: a) Motivação, b) 
Capacidade de Comunicação, c) Sentido de Organização, d) Integração 
no Meio Socioprofissional e e) Sentido Crítico.

E será aplicada a seguinte fórmula � EPS = (a+b+c+d+e)/5
10.5 � A Ordenação Final (OF) será expressa pela média aritmética 

ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a 
seguinte expressão:

OF = PC (55 %) + EPS (45 %)

em que:

OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

10.6 � Os métodos de seleção a aplicar aos trabalhadores detentores 
de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecido, que não estejam a cumprir ou a executar atribuição, 
competência ou atividade caraterizadora dos postos de trabalho em 
causa ou trabalhadores equiparados nos termos do n.º 13 do artigo 62.º 
da Lei n.º 50/2012, de 21 de agosto, aditado pela Lei n.º 53/2014, de 
25 de agosto e, bem assim, dos referidos no ponto 10.1 que antecede que 
optem pela sua utilização, são os que de seguida se indicam: Prova de 
Conhecimentos (PC) como método de seleção obrigatório e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), como método de seleção facultativo.

10.7 � A prova de conhecimentos: visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas necessárias 
ao exercício da função. Será aplicada e classificada conforme previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugada com o disposto no artigo 9.º e no n.º 2 do artigo 18.º, ambos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, na atual redação.

No procedimento concursal Referência A a prova será escrita, de 
natureza teórica, de realização individual, avaliada de 1 a 20 valores 
considerando � se a sua valoração até às centésimas, terá a duração de 
uma hora e trinta minutos, com tolerância de trinta minutos, é permitida 
a consulta aos diplomas legais desde que não estejam anotados. A prova 
incidirá sobre os seguintes diplomas legais:

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro � que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 

para as Autarquias Locais e para as entidades intermunicipais e aprova 
o regime jurídico do associativismo autárquico;

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro e respetivas alterações � Lei de 
Bases da Atividade Física e do Desporto;

Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e respetivas alterações � aprova 
as regras aplicáveis à assunção de compromisso e aos pagamentos em 
atraso das Entidades Públicas;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro � que aprova o novo Código 
do Procedimento Administrativo;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho � que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas.

No procedimento concursal Referência B a prova será escrita, de 
natureza teórica, de realização individual, avaliada de 1 a 20 valores 
considerando -se a sua valoração até às centésimas, terá a duração de 
1 hora e trinta minutos, com tolerância de trinta minutos, é permitida a 
consulta aos diplomas legais e bibliografia. A prova incidirá sobre os 
seguintes diplomas legais e bibliografia:

Decreto -Lei n.º 191/2009, de 17 de agosto � que estabelece as ba-
ses das Políticas Públicas de Turismo e define os instrumentos para a 
respetiva execução;

Lei n.º 13/85, de 06 de julho � lei do património cultural português 
que estabelece as formas e o regime de proteção do património cultural, 
as medidas de fomento da conservação e valorização do património 
cultural, bem como define as garantias e sanções aplicáveis;

«Terras de Riba � Côa Memórias sobre o Concelho do Sabugal», de 
Joaquim Manuel Correia (1992), apenas o capítulo VII que versa sobre a 
história e caraterização dos monumentos da antiga Vila do Sabugal:

«Sortelha: segredos por desvendar» de Marcos Osório (2013), apenas 
o capítulo 3.4 que versa sobre a história e caraterização da fortificação 
da Aldeia Histórica de Sortelha.

10.8 � Todos os candidatos serão também avaliados pelo seguinte 
método de seleção facultativo: Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 
de acordo com o previsto no ponto 10.4 que antecede.

10.9 � A Ordenação Final (OF) será expressa pela média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a 
seguinte expressão:

OF = AC (55 %) + EPS (45 %)

em que:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

11 � Nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril, a utilização dos métodos de seleção será feita de forma faseada.

12 � Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
indicada, considerando -se excluídos os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

13 � A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal, 
considerando -se automaticamente excluídos.

14 � Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

15 � Os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final dos métodos, desde que as solicitem.

16 � Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d), do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

17 � Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º da referida Portaria.

18 � A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na página eletrónica do município e em local visível e público 
da entidade empregadora.
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19 � A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada em local visível e público das instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

20 � Composição do júri:

Procedimento concursal Referência A:

Presidente do Júri � Ana Maria Tomé Morgado Pires, Chefe da 
Divisão de Desenvolvimento Social;

1.º Vogal Efetivo � Matilde Nabais Cardoso, Técnica Superior, Área 
de Ciências da Comunicação;

2.º Vogal Efetivo � Domingos Manuel Gonçalves Malhadas, Espe-
cialista de Informática;

1.º Vogal Suplente � Tânia Isabel Matias Alves, Técnica Superior, 
Área de Sociologia;

2.º Vogal Suplente � Paulo Jorge Lages Pernadas, Técnico Superior, 
Área de Arqueologia.

Procedimento concursal Referência B:

Presidente do Júri � Marcos Daniel Osório da Silva, Técnico Supe-
rior, Área de Arqueologia;

1.º Vogal Efetivo � Margarida Maria dos Santos Martins, Técnica 
Superior, Área de Comunicação e Relações Públicas;

2.º Vogal Efetivo � Telmo João Pardal Salgado, Técnico Superior, 
Área de Geografia e Planeamento Regional;

1.º Vogal Suplente � Liseta Nabais Martins Sanches, Técnica Supe-
rior, em regime de mobilidade, Área de Gestão de Recursos Humanos;

2.º Vogal Suplente � Alberto José Lavrador Barata, Técnico Superior, 
Área de Engenharia de Ciências Agrárias.

21 � Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição «A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.».

22 � Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicitado inte-
gralmente na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, 
por extrato, a partir da data da publicação no Diário da República, 
na página eletrónica do Município de Sabugal, no seguinte endereço: 
http://www.cm -sabugal.pt e no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data, num jornal de expansão nacional.

15 de dezembro de 2015. � O Presidente da Câmara Municipal, 
António dos Santos Robalo.

309205264 

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ

Regulamento n.º 930/2015

Regulamento Municipal para Apoio à Reabilitação de Habitações

(Proposta de Alteração ao Regulamento n.º 45/2009)

Élia Luísa Dias Gonçalves Ascensão, Vereadora da Câmara Muni-
cipal de Santa Cruz, torna público que, por deliberação da Assembleia 
Municipal, no uso da competência que lhe é conferida pela alínea g), do 
n.º 1 do artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 13 de setembro, aprovou em 
reunião realizada a 13 de novembro de 2015 o Regulamento Municipal 
para Apoio à Reabilitação de Habitações. Nestes termos, para efeitos do 
disposto no artigo 56.º, da mesma Lei, e do artigo 139.º do Código do 
Procedimento Administrativo, procede -se à sua publicação.

O Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após a data de 
publicação e encontra -se disponível para consulta ao público nos locais 
de estilo e na página da Câmara Municipal de Santa Cruz na internet 
em: www.cm -santacruz.pt.

15 de dezembro de 2015. � A Vereadora (1), Élia Luísa Dias Gon-
çalves Ascensão.

(1) Vereadora com os seguintes Pelouros: Ação Social; Turismo; Promoção e Relações 
Internacionais; Economia e Inovação; Recursos Humanos; Educação; Juventude; Cultura, 
Desporto e Lazer e Animação Noturna, no uso da competência que lhe advém dos Despa-
cho n.os 10/2013 e 107/2014 (Delegação e Subdelegação de Competências), exarado pelo 
Presidente da Câmara, Filipe Martiniano Martins de Sousa, em 28 de outubro de 2013 e 13 
de agosto de 2014, respetivamente, publicitado pelos Editais n.os 8/2013 e 66/2014, cujas 
publicações tiveram lugar no Diário de Notícias da Madeira, em 06/11/2013 na página 35 e 
23/08/2014 na página 34.

Projeto de Regulamento para Apoio à Reabilitação
de Habitações

(Proposta de Alteração ao Regulamento n.º 45/2009)

Preâmbulo

Em conformidade com os poderes regulamentares que lhes são atri-
buídos pelos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Lei Constitucional, devem 
os Municípios aprovar os respetivos regulamentos municipais, possibi-
litando que sejam ajustadas às suas especificidades algumas das regras 
gerais consignadas pela legislação superior.

A proteção do princípio da igualdade de direitos sociais e econó-
micos e dos direitos à habitação e urbanismo, previstos no artigo 65.º 
da Constituição, passa pela obrigação do Estado, em conjunto com as 
autarquias locais, de incentivar e programar políticas de resolução dos 
problemas de degradação habitacional e social, promovendo por outro 
lado medidas que preservem a saúde pública e potenciem o desenvol-
vimento social.

Sendo que uma das atribuições dos Municípios, prevista na Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, no seu artigo 23.º, n.º 2, al. i), deverá 
constituir objetivo prioritário do Município de Santa Cruz garantir a con-
servação e manutenção da qualidade habitacional através de incentivos 
financeiros para a execução de obras de recuperação e beneficiação do 
imóvel ou de apoio à autoconstrução.

Com o cumprimento destes objetivos, o Município aproxima -se das 
atribuições nos domínios do combate à pobreza e à exclusão social, 
dignificando o direito a uma habitação condigna, geradora de hábitos de 
convívio salutares e de promoção social. Ainda nos termos da alínea v) 
do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete 
à Câmara Municipal �participar na prestação de serviços e prestar apoio 
a pessoas em situação de vulnerabilidade�.

Assim, considerando as disposições já referidas da Constituição, a Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o quadro de transferência 
de atribuições e competências do Estado para as autarquias locais, e no 
uso das competências previstas no artigo 33.º desse diploma, compete 
à Câmara Municipal de Santa Cruz elaborar propostas de regulamentos 
municipais com eficácia externa e sujeitar à aprovação da Assembleia 
Municipal. Desta forma, o presente regulamento é submetido a aprecia-
ção pública durante o período de 30 dias úteis, para os efeitos previstos 
no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objeto e Âmbito

Consideram -se abrangidos pelo presente regulamento todos os re-
sidentes no Município de Santa Cruz, tendo como objetivo contribuir 
para a melhoria das condições de vida dos agregados familiares econo-
micamente desfavorecidos através da prestação de medidas de apoio à 
recuperação e beneficiação do imóvel ou de apoio à autoconstrução.

Artigo 2.º

Tipo de Intervenções Abrangidas

1 � O Regulamento aplica -se aos prédios, ou frações de prédios 
de habitação próprios, de herdeiros, arrendados, objeto de contrato de 
comodato de longa duração ou meramente ocupados para residência 
permanente, de forma pública e pacífica.

2 � Os apoios a conceder abrangem apenas situações que mani-
festamente se destinem à melhoria, através de obras de recuperação 
ou beneficiação, das condições de imóveis, não sendo de contemplar 
arranjos exteriores de pátios, caminhos ou jardins e similares, salvo 
quando se trate de condições excecionais, nomeadamente de assegurar 
a segurança, salubridade e/ ou acessibilidade a pessoas com problemas 
de locomoção.

Artigo 3.º

Conceitos

1 � Para efeitos do disposto no presente Regulamento considera-
-se:

1.1 � Agregado Familiar: O conjunto de pessoas constituído pelo 
requerente, pelo cônjuge ou pessoa que com aquele viva há mais de 
dois anos em condições análogas, designadamente em união de facto, 
pelos parentes ou afins em linha reta ou até ao 3.º grau da linha colateral, 
bem como pelas pessoas relativamente às quais, por força de lei ou de 


